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c) Seja exercido com o objectivo principal de refor-
çar a influência societária por parte de pessoa
ou entidade que com ela esteja em relação de
domínio ou de grupo.

Artigo 18.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
g) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
h) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
i) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
j) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
l) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

m) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
n) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
o) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
p) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
q) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
r) A política geral do fundo no tocante ao exercício

dos direitos de voto inerentes às acções detidas.

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 35.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — Os membros dos órgãos de administração e os

demais responsáveis pelas decisões de investimento dos
fundos informam, no prazo de oito dias, a respectiva
entidade gestora sobre as aquisições e alienações de
acções e de valores mobiliários que dão direito à aqui-
sição de acções por eles efectuadas, pelo respectivo côn-
juge, por pessoas que com eles estejam em relação de
dependência económica, por sociedades por eles domi-
nadas, quer as aquisições sejam efectuadas em nome
próprio, em representação ou por conta de terceiros,
ou por estes de conta daqueles.

5 — A entidade gestora envia à CMVM, nos termos
a regulamentar por esta entidade, as informações rece-
bidas em cumprimento do disposto no número anterior.»

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 31
de Janeiro de 2002. — António Manuel de Oliveira Guter-
res — Guilherme d’Oliveira Martins.

Promulgado em 1 de Março de 2002.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 7 de Março de 2002.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

MINISTÉRIO DO EQUIPAMENTO SOCIAL

Decreto-Lei n.o 63/2002

de 20 de Março

De acordo com o disposto na alínea e) do n.o 2 e
no n.o 3 do artigo 7.o da lei de enquadramento orça-
mental (Lei n.o 91/2001, de 26 de Agosto), as normas
que consignem as receitas que correspondam a subsí-
dios, donativos ou legados de particulares, que, por von-
tade destes, devam ser afectados à cobertura de deter-
minadas despesas têm carácter excepcional e tempo-
rário, em termos a definir em legislação complementar
a ser aprovada pelo Governo nos termos do artigo 80.o
da mesma lei.

Ora, no contexto da prossecução da actividade de
investigação científica e de desenvolvimento tecnoló-
gico, tal como foi recentemente enquadrada pelo
Governo através dos Decretos-Leis n.os 123/99, 124/99
e 125/99, de 20 de Abril, a concessão de bolsas de inves-
tigação científica assume um papel estratégico particu-
larmente importante.

Por outro lado, com a aprovação do Estatuto do
Mecenato, pelo Decreto-Lei n.o 74/99, de 16 de Março,
com as alterações que lhe foram introduzidas pela Lei
n.o 160/99, de 14 de Setembro, foi potenciada a cola-
boração de diversos sectores do País, em particular do
sector empresarial privado, para a valorização das acti-
vidades de índole científica e tecnológica. Consequen-
temente, estima-se que os particulares tenham interesse
em contribuir, exclusivamente, para a concessão de bol-
sas de investigação científica, nomeadamente no domí-
nio das obras públicas, da habitação e urbanismo, do
ambiente, da indústria dos materiais, componentes e
outros produtos para a construção e em áreas afins,
a que corresponde o domínio de actuação do Labo-
ratório Nacional de Engenharia Civil (LNEC), nos ter-
mos do artigo 2.o da respectiva lei orgânica, aprovada
pelo Decreto-Lei n.o 422/99, de 21 de Outubro.

Finalmente, este tipo de receitas encontra-se previsto
na alínea e) do artigo 41.o da citada Lei Orgânica do
LNEC.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o

da Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo único

1 — O LNEC fica autorizado a, no respectivo orça-
mento, consignar ao pagamento das bolsas LNEC de
investigação científica, por ele atribuídas nos termos do
Decreto-Lei n.o 123/99, de 20 de Abril, e dos regula-
mentos em vigor, os subsídios, donativos ou legados de
particulares que, por vontade destes, devam ser afec-
tados a este fim.

2 — O saldo anual das receitas referidas no número
anterior transita automaticamente para o ano seguinte,
mantendo a natureza de receitas consignadas ao mesmo
fim.

3 — O disposto no n.o 1 não prejudica o financia-
mento ou co-financiamento das bolsas LNEC de inves-
tigação científica por outras receitas, nomeadamente as
provenientes de transferências e subsídios de entidades
públicas ou privadas, nos termos gerais de direito.
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4 — Compete ao órgão máximo de gestão do LNEC
regulamentar os termos e condições de gestão das recei-
tas referidas no n.o 1, no respeito pelo regime da admi-
nistração financeira do Estado.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 23
de Janeiro de 2002. — António Manuel de Oliveira Guter-
res — Guilherme d’Oliveira Martins — Rui António Fer-
reira Cunha — José Mariano Rebelo Pires Gago.

Promulgado em 1 de Março de 2002.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 7 de Março de 2002.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Decreto-Lei n.o 64/2002
de 20 de Março

Os municípios de Abrantes e Vila Nova da Barquinha
pretendem integrar a Região de Turismo do Ribatejo.

Observados os pressupostos legais que a lei estabe-
lece, designadamente os constantes do artigo 7.o do
Decreto-Lei n.o 287/91, de 9 de Agosto, importa para
o efeito respeitar a vontade daqueles municípios e pro-
ceder-se desde já à alteração dos Estatutos da Região
de Turismo do Ribatejo, nos termos do n.o 4 do referido
artigo.

Assim:
Nos termos do n.o 1 da alínea a) do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

É aprovado o alargamento da área da Região de
Turismo do Ribatejo, passando a integrar a mesma os
municípios de Abrantes e Vila Nova da Barquinha.

Artigo 2.o

O artigo 2.o dos Estatutos da Região de Turismo do
Ribatejo, aprovados pelo Decreto-Lei n.o 157/93, de 6
de Maio, passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 2.o

1 — A Região de Turismo do Ribatejo é formada
pelos seguintes municípios e abrange a totalidade das
suas áreas territoriais:

a) Abrantes;
b) Alcanena;
c) Almeirim;
d) Alpiarça;
e) Azambuja;
f) Benavente;
g) Cartaxo;
h) Chamusca;
i) Constância;
j) Coruche;
l) Golegã;

m) Salvaterra de Magos;
n) Santarém;
o) Vila Nova da Barquinha.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .»

Artigo 3.o

A integração dos municípios de Abrantes e Vila Nova
da Barquinha na Região de Turismo do Ribatejo produz
efeitos a partir de 1 de Janeiro de 2002.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 14
de Fevereiro de 2002. — António Manuel de Oliveira
Guterres — Luís Garcia Braga da Cruz.

Promulgado em 1 de Março de 2002.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 7 de Março de 2002.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

Decreto-Lei n.o 65/2002

de 20 de Março

Os municípios de Abrantes e Vila Nova da Barquinha
pretendem deixar de integrar a Região de Turismo dos
Templários (Floresta Central e Albufeiras).

Observados os pressupostos legais que a lei estabe-
lece, designadamente os constantes do artigo 8.o do
Decreto-Lei n.o 287/91, de 9 de Agosto, importa para
o efeito respeitar a vontade daqueles municípios e pro-
ceder-se, desde já, à alteração dos Estatutos da Região
de Turismo dos Templários (Floresta Central e Albu-
feiras), nos termos do n.o 5 do referido artigo.

Assim:
Nos termos do n.o 1 da alínea a) do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

É aprovada a redução da área da Região de Turismo
dos Templários (Floresta Central e Albufeiras), dei-
xando de integrar a mesma os municípios de Abrantes
e Vila Nova da Barquinha.

Artigo 2.o

O artigo 2.o dos Estatutos da Região de Turismo dos
Templários (Floresta Central e Albufeiras), aprovados
pelo Decreto-Lei n.o 195/92, de 8 de Setembro, passa
a ter a seguinte redacção:

«Artigo 2.o

1 — A Região de Turismo dos Templários (Floresta
Central e Albufeiras) é formada pelos seguintes muni-
cípios e abrange a totalidade das suas áreas territoriais:

a) Entroncamento;
b) Ferreira do Zêzere;


